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REQUERIMENTO N.º  0022/2014 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que nos termos da Constituição Federal, a saúde é 

direito de todos e dever do Poder Público, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário 
às ações e serviços para sua promoção. 

Considerando que munícipes procuraram este Vereador onde 
solicitaram nossa intervenção para que o poder público municipal crie um Programa 
Municipal de distribuição de leite para idosos carentes, visando assim, o desenvolvimento 
de uma política social que lhe possa favorecer dentro dos ditames estampados no Estatuto 
do Idoso. 

Considerando que, após diversas reclamações de munícipes idosos 
carentes, acerca da não distribuição de leite na rede pública municipal, este Nobre Edil 
requereu na Tribuna desta Casa de Leis em Sessão Ordinária do dia 22 de julho de 2013, 
que fosse sanado referido problema por nossa administração municipal. 

Considerando que, através da Indicação 999/2013, o Prefeito do 
Município NASSER MARÃO FILHO, atendeu assim, pleito formulado por este Vereador. 

Considerando que, neste contexto, achamos justo que esta Casa 
Legislativa possa prestar justa homenagem ao nosso ilustre Prefeito Municipal, que com 
esse ato demonstra seu compromisso com a população de necessita de referido serviço. 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado 
em ata, Voto de Congratulação ao Prefeito do Município NASSER MARÃO FILHO por 
atender reivindicação deste Vereador, mais precisamente o cumprimento da Indicação nº. 
999/2013, para a criação de um Programa Municipal de distribuição de leite para idosos 
carentes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
GASPAR 

VEREADOR 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 G
A

S
P

A
R

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 2
8/

02
/2

02
6 

18
:1

0:
09

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
16

01
2-

6M
5A

8O
-8

O
0Z

6X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

